
 

 

Resultado do Edital nº 002/ 2014 
 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DE ALUNOS PARA O  CURSO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM E O CURSO TÉCNICO EM  SAÚDE BUCAL MEDIANTE CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE O IFPR-CÂMPUS CURITIBA E A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA. 
 

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO EDITAL N° 002/2014 – IFPR PARA 
OCUPAÇÃO DE VAGAS DO CURSO TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

 
CANDIDATO 

 

 
CLASSIFICAÇÃO 

 
OBSERVAÇÃO 

 
DANIELI PAOLIN MULLER 

 

 
1° 

 

 
ROGÉRIO SHIGUEO 

IGARASHI 
 

 
2° 

 

 
ADRIANA DE FATIMA 

MANOEL 
 

 
3° 

 

CELIA INACIO LUCIO 4º  

 
CIBELLE FELIX BARBOSA 

 

 
5° 

 

 
MAGALY JUCIANE 

CLAUDINO DE OLIVEIRA 
 

 
6° 

 

 
ELISANGELA BILL 

 

 
7° 

 

 
FABIANA FERREIRA DOS 

SANTOS 
 

 
8° 

 

 
VANESSA HELENA MIELKE 

 

 
9° 

 

 
JOCELI DA LUZ BOSHO 

SOARES 
 

 
INDEFERIDO 

 
POR NÃO ATENDER O 

ARTIGO 4° - INCISO VI DO 
EDITAL 

 
OLAIRDE BONASSOLI 

 

 
INDEFERIDO 

 
POR NÃO ATENDER O 

ARTIGO 4° - INCISO VI DO 
EDITAL 

 

 
LAWRENCE CARVALHO 

FERREIRA DA SILVA 
 

 
INDEFERIDO 

 
POR NÃO ATENDER O 

ARTIGO 4° - INCISO VI DO 
EDITAL 



 

 

 
DÂMARIS DE OLIVEIRA 

 

 
INDEFERIDO 

 
POR NÃO ATENDER O 

ARTIGO 4° - INCISO VI DO 
EDITAL 

 
 

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO EDITAL N° 002/2014 – IFPR PARA 
OCUPAÇÃO DE VAGAS DO CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

(VAGA PARA CANDIDATO QUE JÁ POSSUI O CURSO DE AUXILIAR EM ENFEMRAGEM) 

 
CANDIDATO 

 

 
CLASSIFICAÇÃO 

 
OBSERVAÇÃO 

 
ESTELA MARIS 
RODRIGUES 
 

 
1° 

 

 
DALVA JUK 
 

 
2° 

 

OTONIEL DE MATOS 3º  

 
 
Observação: Não houve candidatos inscritos para a vaga que não exigia o curso de 
Auxiliar em Enfermagem 
 
A matrícula deverá ser realizada nos dias 12 e 13 de fevereiro na Secretaria 
Acadêmica do Câmpus Curitiba de posse dos seguintes documentos 
 
I. Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
II. Cópia autenticada do Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente, para 
ingresso em curso técnico subsequente; 
III. Número de inscrição no CPF; 
IV. Guia de transferência da Instituição de origem; 
V. Uma foto 3x4 recente; 
VI. Cópia simples de comprovante de residência (conta de água ou luz). 
Parágrafo Único - Os itens I e II poderão ser substituídos por cópia simples 
mediante apresentação do original. 
O candidato que não comparecer na data e horário estipulados para o Registro 
Acadêmico perderá o direito à vaga. 
 

 
Curitiba, 07 de fevereiro de 2014. 

 
 

 
Adriano Willian da Silva 

Diretor Geral em Exercício 
IFPR- Câmpus Curitiba 

 
( O original encontra-se assinado) 


